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Requerimento nº 116/ 2025.

À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN.

THIAGO FERNANDES DA SILVA, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa,

subscrito na forma regimental em vigência, vem respeitosamente, REQUERER, com

fundamento no Artigo 150, Regimento Interno da Câmara Municipal de Parnamirim, que seja

autorizada a retirada de pauta do Projeto de Lei nº 67/2025, que “Obrigada os

estabelecimentos que menciona a possuírem desfibrilador cardíaco portátil, assim como,

manter os funcionários de seus quadros treinados, para a utilização desde equipamento, no

âmbito do município de Parnamirim/RN e dá outras providencias” para fins de ajuste de

técnica legislativa.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 14 de maio de 2025.
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